
° O amor, o casamento 
e suas patologias 

Desquite já foi considerado doença 

• O século já ia lá pela me-
tade e o poder público 
brasileiro ainda não sabia 
como lidar com algo cres-
centemente comum — o 
fim dos casamentos. Cada 
vez mais casais voltavam 
atrás do "até que a morte 
os separe", jurado diante 
do padre, e decidiam por 
caminhos separados, ape-
lando ao desquite. A buro-
cracia das estatísticas ofi-
ciais não sabia onde cata-
logar a separação judicial, 
que foi parar, por quase 
uma década, em "aspectos 
negativos ou patológicos", 
ao lado dos suicídios. 

— É um dado que mostra 
de maneira inquestionável 
a influência dos valores re-
ligiosos -- analisa a pesqui-
sadora Maria Tereza Sadek. 
— Separações de casais 
são, ao longo das décadas, 
um dos temas mais sensí-
veis aos valores culturais. 

Nos primeiros anuários 
relativos à Justiça, o des-
quite sequer aparece, ain-
da que constem dados nu-
merosos sobre casamen-
tos e batizados, por exem-
plo. Em 1950, a separação 
judicial surge catalogada 
como "fenõmeno cultural", 
.ao lado de fatos ligados a 
Í bibliotecas e museus. De 
1954 , a 1962, veio a classi-
ficação "patológica". 

Segundo Maria Teresa, a 
análise dos dados mostra 
que a pressão social contra 
as separações foi conside-
rável, o que impõs aos des-
quites o rótulo de doença. 

A pesquisadora observa a 
quantidade "proporcional-
mente insignificante" de se-
parações, sobretudo litigio-
sas, na comparação com 
outras questões ligadas ao 
direito de família. 

A mudança começa a 
acontecer no início da dé-
cada de 60 — alvorecer da 
revolução sexual — com 
reflexos até nas publica-
ções do IBGE. Em 1963, o 
desquite ganha nova clas-
sificação, sendo "promovi-
do" ao verbete da situação 
demográfica, no subitem 
"movimento da popula-
ção". Não por acaso, ga-
nhavam força no Brasil as 
discussões sobre o divór-
cio, que só virou lei em 
abril de 1978, com a apro-
vação do projeto do então 
senador Nelson Carneiro. 

— Os efeitos de uma vi-
são menos rígida das rela-
ções entre homem e mu-
lher podem ser observados 
no início dos anos 80, quan-
do crescem os totais refe-
rentes a processos concluí-
dos de separações judiciais 
— explica Maria Tereza. —
Eles ganham a denomina-
ção de estatísticas vitais e 
sua documentação atesta 
um aumento anual dos pro-
cessos, a maioria consen-
suais, e com as mulheres 
como requerentes. 

Em 1984, por exemplo, fo-
ram registrados no país na-
da menos do que 95.971 pro-
cessos de divórcio, número 
que não pára de crescer, sé-
culo XXI adentro. (AAM) 


